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                                                                            TERMO DE CONTRATO N.º 012/2022 

 

CONTRATO PARA CESSÃO DE DIREITO 
DE USO DE LICENÇA DO SOFTWARE 
TLA – TAPE LIBRARY ADMINISTRATION 
FIRMADO ENTRE A PRODAM - 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
AMAZONAS S/A E A TRUEWAYS IT 
INFORMÁTICA LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:  

  

Aos 18 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (18/07/2022), nesta cidade de 

Manaus, Capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, presentes, de um 

lado, a PRODAM – Processamento de Dados Amazonas S.A., doravante designada 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado, sociedade de economia mista, criada 

pela Lei n.º 941, de 10/07/1970, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial 

do Estado do Amazonas, sob o n.º 13300001038, e com inscrição estadual n.º 05.341.162-5, 

inscrição municipal n.º 673801 e C.N.P.J. n.º 04.407.920/0001-80, neste ato representada por 

seu Diretor-Presidente Sr. LINCOLN NUNES DA SILVA, brasileiro, união estável, 

administrador, portador da Cédula de Identidade n.º 0748852-1 SSP/AM e do CPF n.º 

033.699.748-51, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere 

o Estatuto Social, em seu artigo 34, inciso XVI, conforme atesta a Ata de da Reunião 

Extraordinária do Conselho de Administração PRODAM, datada de 30/11/2020, e registrada 

na JUCEA/AM, em data de 18/12/2020, sob o nº 1085793, e de outro lado, a TRUEWAYS 
IT INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, com seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o NIRE 33210057715 (“Sociedade”) , 
inscrição no C.N.P.J n.º 23.420.430/0001-68, inscrição estadual isenta, inscrição 
municipal n.º 0.653.979-3, neste ato representada pelo Sr. ÁLVARO MANOEL 
MARTINS PEREIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade n. 04.249.306-4 DETRAN-RJ, CPF n. 758.087.307-91, residente e 
domiciliado no Estado do Rio de Janeiro, Vargem grande, na Estrada dos 
Bandeirantes, nº 25169, tendo em vista o que consta no Processo de INEXIGIBILIDADE Nº 

01.2022, ordem de serviço nº 003/2022 – DITEC, Portaria n.º 123/2022, devidamente 

homologada em 30/06/2022 e publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas datado de 

30/06/2022 e nas testemunhas adiante nominadas, tudo em conformidade com Lei n.º 13.303 

de 30 de junho de 2016 e demais alterações, pela RILC - Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da PRODAM, e pelas normas de Direito Privado, resolvem as partes celebrar o 

presente Contrato, doravante simplesmente denominado “CONTRATO”, que se regerá de 

acordo com o especificado nas seguintes cláusulas e condições descritas, e proposta 

encaminhada pela contratada, mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, por si e 

seus sucessores: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Cessão de direito de uso de licença do software TLA – Tape Library.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CARACTERISTICAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1 O objeto contratado deverá:  

2.1.1 Executar sob ambiente operacional z/OS 1.13; 

2.1.2 Compatibilização, pelo fabricante, a versão superior ao z/OS 1.13, quando necessário 

pela CONTRATANTE, e dentro do período de contrato; 

2.1.3 Compatibilidade com Robô IBM 3500 e drivers TS-1120 e TS-1140; 

2.1.4 Possibilitar a movimentação (controle) de cartuchos de fita magnética para datacenter 

remoto (guarda off-line); 

2.1.5 Controlar arquivos, volumes e famílias de arquivos; 

2.1.6 Controlar retenção de arquivos por dia, catalogo, e pelo software RACF; 

2.1.7 Usar painéis (menus) do software ISPF para os menus de uso de operadores e 

colaboradores da DPALT, sendo totalmente integrado ao ISPF; 

2.1.8 Possibilitar a solicitação de relatórios via painéis (menus) do ISPF; 

2.1.9 Controlar os processos de Backup e Restore de forma automática, comandado pelas 

operações de abertura e fechamento de arquivos em fitas (cartuchos) solicitadas pelos 

aplicativos do e sob o z/OS, sem necessidade de intervenção do operador. 

2.1.10 A CONTRATADA deverá dar Suporte técnico 24horas x 7dias por semana, 365 dias 

no ano. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1 Os serviços ora contratados serão realizados sob o regime de empreitada por preço 
Global. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR GLOBAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O Valor Mensal do presente contrato é de R$ 6.549,94 (seis mil quinhentos e quarenta e 
nove reais e noventa e quatro centavos) perfazendo o valor Global de R$ 78.599,28 

(setenta e oito mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos). 
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4.2 A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente nota fiscal, acompanhada da 
comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com 
a Seguridade Social e com o FGTS. 

4.3 O pagamento será feito mensalmente em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal, e proporcional aos dias utilizados, no início e fim do contrato, caso os dias 
decorridos entre o início de uso e a data do primeiro pagamento mensal seja menor que 
30 (trinta) dias, ou no caso de o número de dias entre o penúltimo pagamento do período 
contrato e a data de fim de uso do software seja menor que (30) trinta dias. 

4.4 O valor pago será fixo, independentemente da quantidade de cartuchos (volumes) e 
arquivos controlados e da capacidade do mainframe no qual o software esteja instalado. 

4.5 Quando houver ressalva no atesto da Nota Fiscal pela fiscalização ou gestão, no que 
concerne à execução do objeto do CONTRATO, em relação às demais obrigações 
contratuais, ocorrerá a interrupção da contagem do prazo para pagamento, a partir da 
comunicação do fato à CONTRATADA, até que sejam sanados os vícios detectados. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO 

5.1 O presente contrato será reajustado anualmente, com base no INPC dos últimos 12 meses 
divulgados no site do Banco Central do Brasil. 

5.2 A periodicidade do reajuste, poderá ser revista em comum acordo para manter o equilíbrio 
financeiro do contrato, em acordo com práticas do mercado e com anuência de ambas as 
partes. 

5.3 Em caso de extinção do INPC, o índice deverá ser substituído que oficialmente venha a 
substituí-lo ou por outro que venha a ser determinada em comum acorde entre contratante 
e contratada. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 O prazo da prestação dos serviços ora contratados é de 12 (doze) meses, contados a 
partir do dia 18/07/2022 até 17/07/2023, podendo ser prorrogado mediante justificativa por 
escrito e prévia autorização da CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos, se 

conveniente para a Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 
71 da Lei n.º 13.303/2016 e legislação pertinente. 

6.2 De comum acordo, as partes poderão suspender a execução do objeto deste contrato, 
quando, justificadamente, por motivo imperioso e extraordinário, se fizer necessário.  

6.3 A suspensão será formalizada através de Termo Aditivo ou Apostila, onde será definida a 
expectativa de prazo do reinício da execução, bem como dos correspondentes 
pagamentos, devendo, quando aplicável, ser firmado novo Cronograma de execução. 
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Folha: 45 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

7.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão por recursos financeiros 
próprios da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Manter a confidencialidade sobre todas as informações recebidas durante o decorrer 
do contrato. 

8.2 Fornecer as mídias de instalação do produto em acordo com a versão contratada. 

8.3 Responder um chamado de suporte ao produto respeitando um SLA dependendo da 
severidade do chamado: 

8.3.1 Chamados de severidade 1, entendendo-se por severidade 1 aquele tipo de 
problema que está gerando impacto direto para estabilidade do ambiente e/ou 
impacto no ambiente de negócio do cliente; 

8.3.2 Chamados de severidade 2, entendendo-se por severidade 2 aquele tipo de 
problema que pode ser contornado não gerando impacto para a estabilidade do 
ambiente nem impacto direto para o negócio do cliente; 

8.3.3 Severidade para 3, para dúvidas e/ou informações. 

8.4 Os chamados em severidade 1 deverão ter seu atendimento iniciado em até 2 horas 
após o recebimento do acionamento pela contratada 

8.5 Os chamados em severidade 2 deverão ter seu atendimento iniciado em até 1 dia útil 
após o recebimento do acionamento pela contratada. 

8.6 Os chamados em severidade 3 deverão ter seu atendimento iniciado em até 2 dias 
úteis após o recebimento do acionamento pela contratada. 

8.7 Como parte integrante de suas obrigações, e em atendimento à legislação pertinente 
e à Política de Segurança da Informação e Comunicação da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá assinar o "Termo de Responsabilidade e Confidencialidade 
para Fornecedores e Parceiros", constante no Anexo “I” deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Designar um colaborador para acompanhar a execução e fiscalização da prestação dos 
serviços listados nesse CONTRATO. 

9.2 Fiscalizar a realização dos serviços, podendo, em decorrência, solicitar providências à 
CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. O não atendimento sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades previstas no CONTRATO. 

9.3 Notificar à CONTRATADA sobre a qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços. 

9.4 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA 
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exigindo sua imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em 
lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e 
aceitos pela PRODAM S.A. 

9.5 Solicitar a correção, a remoção ou a substituição do objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

9.6 Aplicar as sanções previstas no CONTRATO, na hipótese de a CONTRATADA não 
cumprir o CONTRATO, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 
serviços, arcando a CONTRATADA com quaisquer prejuízos. 

9.7 Conferir, receber e atestar as faturas e/ou notas fiscais de cobrança emitidas pela 
CONTRATADA. 

9.8 Efetuar o pagamento regular das faturas mensais correspondentes aos serviços 
prestados, nas datas indicadas no faturamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES CABÍVEIS 

10.1 Em caso de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ficará sujeita às sanções previstas nos Art. 82 a 84 da 
Lei n.º 13.303/2016.  

10.2 As sanções acima referidas serão impostas pela autoridade competente, 
assegurada à CONTRATADA a prévia e ampla defesa na via administrativa. 

10.3 Serão aplicadas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) da fatura mensal para cada período de 24hs de 
indisponibilidade do serviço proporcionado pelo software fitotecário, desde que 
sejam causados por mau funcionamento do mesmo e não tenham origem no 
ambiente operacional da CONTRATANTE.; 

c) Suspensão do pagamento, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, caso a inexecução total 
ou parcial permaneça por prazo superior a 60 dias corridos; e 

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

10.4 As sanções previstas será aplicada pela CONTRATANTE, em processo regular que 

assegure ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos 

a ela inerentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS 

11.1 A CONTRATADA, notificada da sanção que poderá lhe ser aplicada, terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação, para apresentar defesa 
prévia; 

11.2 Contra as decisões que tiveram aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, 
sempre com efeito suspensivo: 
a) Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência 
e de multa; 

b) Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da ciência de publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do 
direito de licitar, impedimento de contratar ou rescindir administrativamente o 
contrato; 

c) Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação 
no Diário Oficial do Estado. 
 

11.3 A autoridade competente, ouvida a FISCALIZAÇÃO, decidirá pela procedência ou não 
do Recurso. A decisão deverá ser comunicada à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 Constituem motivos para a rescisão do presente contrato: 

12.1.1 UNILATERALMENTE, pela CONTRATANTE em razão: 

12.1.1.1 do não cumprimento por parte da CONTRATADA de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

12.1.1.2 do cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

12.1.1.3 da lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATNTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

12.1.1.4 do atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 

12.1.1.5 da paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

12.1.1.6 da subcontratação feita contrariamente ao artigo 78 da Lei n.º 13.303, de 30 de 
junho de 2016, ou contrariamente a Cláusula Décima Sexta deste Contrato; 

12.1.1.7 do desatendimento das determinações regulares da FISCALIZAÇÃO ou de 
seus superiores; 

12.1.1.8 do cometimento    reiterado   de    faltas   na   sua execução, anotadas pelo 
Gestor ou Fiscal do contrato; 

12.1.1.9 da decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.1.1.10 da dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.1.1.11 de alteração social ou de modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que prejudique a execução do contrato; 
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12.1.1.12 de interesse público, ou pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato. 

12.1.2 AMIGAVELMENTE pelas partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 

12.1.3 JUDICIALMENTE, nos termos da legislação em vigor. 

12.2 A rescisão de que trata o item 12.1.1, desta cláusula, será determinada por ato unilateral 
e escrito da CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA indenização de qualquer 
natureza. 

12.3 A declaração de rescisão administrativa, precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, será sempre feita independentemente de 
prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e operará seus efeitos a partir 
da publicação do ato administrativo no órgão de divulgação oficial estadual. 

12.4 A rescisão amigável, precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, será reduzida a termo no processo administrativo. 

12.5 Qualquer um desses casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o CONTRADITÓRIO e a AMPLA DEFESA. 

12.6 Os casos fortuitos e/ou motivos de força maior serão excludentes da responsabilidade 
das Partes de acordo com o disposto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro; 

12.7 A CONTRATADA DEVERÁ se responsabilizar por quaisquer prejuízos advindos de não 
cumprimento dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 

responsabilidades de seus atos; e ainda estará sujeita a todas as multas e penalidades 
legais previstas neste Contrato e na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE 

13.1 As causas de rescisão previstas neste Instrumento acarretam, no que couber, as 
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo a 
CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de: 

a) Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato 
seu; 

b) Ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos ou 
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, inclusive na hipótese da necessidade 
de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais da CONTRATADA; 

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES DO PRESENTE CONTRATO 

14.1 O Presente Contrato poderá ser alterado conforme artigo 81 da lei n.º 13.303 de 30 de 
junho de 2016. 

14.2 As alterações poderão ser realizadas por Termos Aditivos. 
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14.3 Nenhuma alteração poderá ser realizada sem o acordo da CONTRATANTE e 
CONTRATADA, vedado a alteração que viole a obrigação de licitação. 

14.4 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do CONTRATO; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CONTROLE 

15.1 A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de informações do 
presente contrato via sistema ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA DOCUMENTAÇÃO 

16.1 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, inclusive na possibilidade de 
renovação contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA MATRIZ DE RISCOS 

17.1 A CONTRATADA E CONTRATANTE deverá observar e acompanhar durante a 
execução do objeto contratado a Matriz de Risco constante abaixo: 

Descrição Impacto Responsável 
Prazo 
p/ 
ajust
es 

Tratativa / Penalidade 

Ausência de documentação 
legal durante a prestação dos 
serviços. 

 
Alto 

CONTRATADA / 
CONTRATANTE 

 
72h 

Sanções conforme TR, 

CONTRATO e/ou legislação 

emvigor. 

Não cumprimento de cláusulas 
contratuais. 

 
Alto 

CONTRATADA / 
CONTRATANTE 

 
72h 

Sanções conforme TR, 

CONTRATO e/ou legislação 

emvigor. 

Denúncia grave (com prejuízos 
financeiros) de falha no 
atendimento. 

 
Alto 

 
CONTRATADA 

 
Imedi
ato 

Sanções conforme TR, 

CONTRATO e/ou legislação 

emvigor. 

 
Falha ou ausência de parte 
daentrega do objeto. 

Alto CONTRATADA 72h 
Glosa no valor do serviço não 
executado. 

Inadimplência junto ao 
FGTS,INSS; 
não pagamento de salários e 
benefícios. 

 
Alto 

 
CONTRATADA 

 
Imedi
ato 

Sanções conforme TR, 
CONTRATO e/ou legislação 
emvigor. 

Descumprimento dos prazos na 
execução dos serviços. 

 
Médio 

 
CONTRATADA 

 
72h 

Sanções conforme TR, 
CONTRATO e/ou legislação 
em 
vigor. 
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Denúncia branda (sem prejuízos 
financeiros) de falha 
no atendimento. 

 
Médio 

 
CONTRATADA 

 
Imedi
ato 

Sanções conforme TR, 
CONTRATO e/ou legislação 
em 
vigor. 

Cobranças indevidas. Baixo CONTRATADA 
No ato do 

faturament
o 

Glosa no valor do serviço não 
executado. 

 

17.2 Legenda: 

A) Impacto alto: suspensão total do serviço por um turno ou mais. A CONTRATANTE 
poderá disponibilizar recursos próprios para não interromper o fluxo dos serviços. 
O fornecedor poderá ser punido conforme cláusulas contratuais, caso seja apurada 
a sua responsabilidade. 

B) Impacto médio: somente parte dos serviços ou parte dos clientes será afetada pela 
falta da prestação do serviço ou pela falha na prestação do serviço. A 
CONTRATANTE poderá disponibilizar recursos próprios para não interromper os 
serviços mais críticos. O fornecedor poderá ser punido conforme cláusulas 
contratuais, caso seja apurada a sua responsabilidade. 

C) Impacto baixo: o serviço poderá sofrer atraso, mas não será interrompido. A 
PRODAM não precisará disponibilizar recursos para regularizar o fluxo normal dos 
serviços. Não há a necessidade de punir o prestador do serviço, a menos que a 
falta se torne um problema frequente. 

D) Quanto ao disposto nas alíneas “b” e “c” do Art. 42-X (Matriz de Riscos) da Lei 
13.303/16 (Lei das Estatais), não há, identificada neste Contrato, qualquer fração 
do objeto em que haverá liberdade da CONTRATADA para inovar em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado ou em termos de 
modificação das soluções previamente delineadas neste documento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada por colaborador designado. 

18.2 Os Gestores e fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1 O foro do presente contrato é o da capital do Estado do Amazonas, com expressa 
renúncia dos contratantes de qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais 
privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS CASOS OMISSOS 

20.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais alterações, pelas normas 
de Direito Privado e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODAM e 
demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

21.1 A CONTRATANTE deve, nesta data, providenciar a publicação, em forma de extrato, 
do presente contrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na forma do artigo 31 
da Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS NORMAS APLICÁVEIS 

22.1 O presente contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, inclusive nos casos 
omissos, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente termo, 
especialmente a Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016 e o Regulamento de Licitações 
e Contratos da CONTRATANTE. 

22.2 As partes declaram conhecer todas essas normas e concordam em sujeitar-se às 
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que 
não expressamente transcritas no presente instrumento. 

22.3 De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais 
efeitos.                                             

Manaus, 18 de julho de 2022 

 

 

 

Pela CONTRATANTE                                     Pela CONTRATADA 

 

 

 
Lincoln Nunes da Silva                                          Álvaro Manoel Martins Pereira 
Diretor-Presidente                                                     Representante Legal 
 

 
 
 

 
 
 

 REVISÃO E APROVAÇÃO: 

 Assessor Jurídico                   
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ANEXO I 
CONTRATO 012/2022 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE PARA 

FORNECEDORES E PARCEIROS 
 
 
 
Considerando: 
 
(i) a intenção das partes de realizar acordo comercial ou acordo de cooperação técnica a título 
oneroso ou não oneroso; 
 
(ii) a possibilidade de que a CONTRATADA tenha acesso a informações confidenciais 
técnicas e ou estratégicas das quais a CONTRATANTE é proprietária e ou custodiante; 
 
(iii) a necessidade, da CONTRATANTE, de resguardar a segurança de tais informações, 
garantindo sua confidencialidade; e 
 
(iv) a necessidade, da CONTRATANTE, de estabelecer regras para o manuseio e tratamento 
de tais informações, bem com definir o modo como estas poderão ser usadas e deverão ser 
protegidas. 
 
 
Resolvem, na presença das testemunhas adiante nominadas, firmar o presente instrumento, 
vinculado ao [contrato, acordo, convênio ou ajuste], com os seguintes termos e condições: 
 
 
DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto deste Termo é a proteção de informações confidenciais 
disponibilizadas pela CONTRATANTE em razão da celebração de contrato para prestação de 
serviços com a CONTRATADA. 
 
 
DAS DEFINIÇÕES 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. Para os fins deste instrumento, considera-se: 
 
(i) CONTRATO: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e 
particulares, em que haja acordo de vontades para a formação de vínculo e estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada; 
 
(ii) CONTRATANTE: órgão ou entidade da Administração Pública signatária do instrumento 
contratual; 
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(iii) CONTRATADA: pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração 
Pública; 
 
(iv) INFORMAÇÃO DA CONTRATANTE: qualquer informação, elaborada ou não por parte da 
CONTRATADA, ou ainda, revelada pela CONTRATANTE à CONTRATADA, que esteja 
relacionada às atividades de prestação de serviços à CONTRATANTE, seus clientes ou 
fornecedores e das quais a CONTRATANTE seja proprietária e ou custodiante, e que por 
determinação legal seja classificada como “dados pessoais” ou confidenciais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. Não são consideradas informações da CONTRATANTE: 
 
(i) habilidades gerais, ou experiência adquirida durante o período da execução do contrato ao 
qual este Termo está vinculado, quando a CONTRATADA poderia razoavelmente ter tido a 
expectativa de adquiri-las em situação similar ou prestando serviços a outras empresas; 
 
(ii) informação conhecida publicamente sem a violação deste Termo ou de instrumentos 
similares; ou 
 
(iii) informação cuja revelação seja exigida por lei ou regulamento, autoridade governamental 
ou judiciária, devendo a CONTRATADA providenciar para que, antes de tal revelação, seja a 
CONTRATANTE notificada da exigência (dentro dos limites possíveis diante das 
circunstâncias) e lhe seja proporcionada oportunidade de discuti-la. 
 
 
DA INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÕES CONFLITUOSAS 
 
CLÁUSULA QUARTA. A CONTRATADA declara que: 
 
(i) o cumprimento de seus deveres como prestadora de serviços da CONTRATANTE não 
violará nenhum acordo ou outra obrigação de manter informações de propriedade de 
terceiros, não importando a natureza de tais informações; 
 
(ii) não está vinculada a nenhum acordo ou obrigação com terceiros, o qual esteja ou possa 
estar em conflito com as obrigações assumidas perante a CONTRATANTE ou que possa 
afetar os interesses desta nos serviços por ela realizados; e 
 
(iii) não trará ao conhecimento de qualquer empregado, administrador ou consultor da 
CONTRATANTE informações confidenciais – técnicas e ou estratégicas – de propriedade de 
terceiros, bem como não utilizará tais informações enquanto persistir qualquer espécie de 
vínculo contratual entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e mesmo após encerrado este 
vínculo. 
 
 
DA INFORMAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA QUINTA. Para os propósitos deste Termo, toda e qualquer informação da 
CONTRATANTE repassada à CONTRATADA, por qualquer meio, durante a execução dos 
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serviços contratados, constitui informação privilegiada e, como tal, tem caráter de estrita 
confidencialidade, e que por determinação legal seja classificada como “dados pessoais” ou 
confidenciais, só podendo ser utilizada para fins de execução do contrato ao qual este Termo 
é vinculado. 
 
CLÁUSULA SEXTA. Para os propósitos deste Termo, toda e qualquer informação incluída 
para processamento pela CONTRATANTE no sistema da CONTRATADA é e permanecerá 
de propriedade exclusiva da CONTRATANTE. Essa informação será tratada e protegida como 
tal, de acordo com o estabelecido neste Termo e legislação pertinente e que por determinação 
legal seja classificada como “dados pessoais” ou confidenciais. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. Como consequência do conhecimento de informação da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá guardar segredo a respeito dos negócios 
realizados, obrigando-se desde já a: 
 
 
(i) não destruir, usar, copiar, transferir ou revelar a nenhuma pessoa ou entidade qualquer 
informação da CONTRATANTE, sem a sua prévia e expressa autorização; 
 
(ii) tomar todas as precauções razoáveis para impedir a destruição, uso, cópia, transferência 
ou revelação inadvertida de qualquer informação da CONTRATANTE; 
 
(iii) providenciar a devolução de todas as informações da CONTRATANTE, em qualquer meio 
em que estiverem armazenadas, que estejam sob sua posse e controle, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da extinção do vínculo contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA. É expressamente vedado à CONTRATADA repassar qualquer 

informação da CONTRATANTE, inclusive a terceiros contratados para executar atividades 
decorrentes do contrato ao qual este Termo está vinculado, exceto mediante autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE, ou quando amparada por Lei ou determinação 
Judicial. 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA NONA. A CONTRATADA declara-se inteiramente responsável pelos atos 
praticados por seus empregados, durante e após a execução do contrato ao qual este Termo 
está vinculado, que impliquem no descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. CLÁUSULA DÉCIMA. As obrigações da CONTRATADA produzirão 
efeitos a partir da data da assinatura do instrumento contratual ao qual este Termo está 
vinculado. Qualquer violação ou ameaça de violação a este Termo irá constituir justa causa 
para imediata rescisão do contrato de prestação de serviços firmado, assegurados a ampla 
defesa e o contraditório. A rescisão não exime o infrator das penalidades previstas nos artigos 
927 e seguintes do Código Civil, artigos 153 e 154 do Código Penal, assegurado o 
contraditório garantido pelo artigo 5º, inciso IV, da Constituição Federal da República. 
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Nível de Classificação Grupo de acesso  

Público GERAL 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As obrigações da CONTRATADA derivadas deste Termo 
permanecerão em vigor e produzirão seus regulares efeitos pelos próximos 5 anos ou por 
prazo determinado por lei, mesmo após a extinção do contrato ao qual este Termo está 
vinculado, conforme cada uma de suas disposições, continuando válidas e com efeito, a 
despeito de qualquer violação de suas cláusulas ou do contrato de prestação de serviços 
firmado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A CONTRATADA compromete-se a treinar os seus 
empregados envolvidos na prestação dos serviços à CONTRATANTE, de forma a que os 
mesmos estejam comprometidos e aptos a resguardar toda e qualquer informação da 
CONTRATANTE, nas condições estabelecidas neste Termo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A omissão ou tolerância da CONTRATANTE em exigir da 
CONTRATADA o estrito cumprimento das condições deste Termo não constituirá novação ou 
renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As Partes elegem o foro da Comarca de Manaus, Capital do 
Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente Termo, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 

Folha: 104 D
oc

um
en

to
 P

73
C

.7
34

7.
7C

F
C

.3
33

1 
as

si
na

do
 p

or
: C

A
R

LO
S

 T
U

LL
IO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 D

E
M

A
S

I:1
19

51
16

82
91

 e
m

 1
4/

07
/2

02
2 

às
 1

2:
12

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

at
ur

a 
po

r 
lo

gi
n/

se
nh

a.
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: L
IN

C
O

LN
 N

U
N

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 1
4/

07
/2

02
2 

às
 1

5:
41

:4
8 

co
nf

or
m

e 
M

P
 n

o-
 2

.2
00

-2
 d

e 
24

/0
8/

20
01

. V
er

ifi
ca

do
r:

 P
73

C
.7

34
7.

7C
F

C
.3

33
1













Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação – SEDECTI
ANGELUS CRUZ FIGUEIRA

Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR
PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JÚNIOR

Centro de Serviços Compartilhados – CSC
WALTER SIQUEIRA BRITO

Polícia Civil do Estado do Amazonas– PC
RICARDO APARECIDO LEITE

Polícia Militar do Estado do Amazonas – PMAM
CORONEL QOPM MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas – CBMAM
CORONEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ

AUTARQUIAS

JOÃO RIBEIRO GUIMARÃES JÚNIOR

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
JOSÉ AMURINÊ FEITOSA TOMAZ FILHO 

Junta Comercial do Estado do Amazonas – JUCEA
MARIA DE JESUS LINS GUIMARÃES

Superintendência de Habitação – SUHAB
JIVAGO AFONSO DOMINGUES DE CASTRO

Instituto de Pesos e Medidas – IPEM
MÁRCIO ANDRÉ OLIVEIRA BRITO

Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM
JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA

Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável    
do Estado do Amazonas – IDAM
TOMÁS IGO MUNOZ SANCHES

Centro de Educação Tecnológica do Amazonas – CETAM
JOSÉ AUGUSTO DE MELO NETO

Superintendência Estadual de Navegação, Portos e Hidrovias – SNPH
JORGE DE ALMEIDA BARROSO

Instituto de Defesa do Consumidor – PROCON/AM
JALIL FRAXE CAMPOS

Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados e Contratados 
do Estado do Amazonas – ARSEPAM
JOÃO RUFINO JÚNIOR

Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do      
Amazonas – ADAF
ALEXANDRE HENRIQUE FREITAS DE ARAÚJO

FUNDAÇÕES PÚBLICAS

Fundação de Medicina Tropical  “Doutor Heitor Vieira Dourado –    
FMT-AM
MARCUS VINÍTIUS DE FARIAS GUERRA

Fundação Hospitalar Alfredo da Matta – FUHAM
RONALDO DERZY AMAZONAS

Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do       
Amazonas – FCECON
GERSON ANTÔNIO DOS SANTOS MOURÃO

Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas             
“Dra. ROSEMARY COSTA PINTO” – FVS-RCP
TATYANA COSTA AMORIM RAMOS (Interina)

GOVERNADORIA

Governador do Estado do Amazonas
WILSON MIRANDA LIMA

Vice-Governador do Estado do Amazonas
CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA FILHO

Secretaria de Estado da Casa Civil
FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO 

Secretaria de Estado da Casa Militar
CORONEL QOPM FABIANO MACHADO BÓ

Secretaria de Governo
SERGIO PAULO MONTEIRO LITAIFF FILHO

Procuradoria Geral do Estado – PGE
GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ

Controladoria Geral do Estado – CGE
OTÁVIO DE SOUZA GOMES

Secretaria de Estado de Comunicação Social – SECOM
JOSICLECIA GOMES NOGUEIRA

Secretaria de Estado de Relações Federativas e Internacionais,      
com sede em Brasília  – Distrito Federal – SERFI
ADRIANO MENDONÇA PONTE

Escritório de Representação do Governo, em São Paulo – ERGSP 
ALFREDO MONTEIRO LINS DE ALBUQUERQUE

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ
ALEX DEL GIGLIO

Secretaria de Administração e Gestão – SEAD
FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA  

Secretaria de Estado de Saúde – SUSAM
ANOAR ABDUL SAMAD

Secretaria de Estado de Educação e Desporto – SEDUC
MARIA JOSEPHA PENELLA PEGAS CHAVES

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa – SEC
MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO

Secretaria de Estado de Segurança Pública – SSP
CARLOS ALBERTO MANSUR

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP
PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de 
Manaus – SEINFRA
CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA

Unidade Gestora de Projetos Especiais – UGPE
MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

Secretaria de Estado das Cidades e Territórios – SECT                    
JOÃO COELHO BRAGA  

Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e                      
Cidadania – SEJUSC 
EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA

Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS                                              
KELY PATRICIA PAIXÃO SILVA

Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA
EDUARDO COSTA TAVEIRA
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Programa de Trabalho nº 14.422.3235.2009.0001, Natureza da Despesa nº 
33504199, Fonte nº 0118, discriminado na Nota de Empenho nº 159/2022, 
no valor de R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais), e Natureza 
de Despesa 44504201, Fonte nº 0118, Nota de Empenho 163/2022, no valor 
de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), todas emitidas em 14/07/2022, 
a serem liberadas em parcela única. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 
Julho/2022. FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA 
POBREZA, em Manaus (AM), 14 de julho de 2022.

KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS
Vice-Presidente de Honra do Fundo de Promoção Social e Erradicação da 

Pobreza
<#E.G.B#100349#23#102262/>

Protocolo 100349

Processamento de Dados do 
Amazonas – PRODAM

<#E.G.B#100341#23#102254>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 012/2022.

FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2022.

Objeto: Cessão de direito de uso de licença do software TLA - Tape Library.
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S. A.
Contratada: Trueways It Informática Ltda.
Valor mensal: R$ 6.549,94 (seis mil e quinhentos e quarenta e nove reais e 
noventa e quatro centavos).
Valor Global: R$ 78.599,28 (setenta e oito mil e quinhentos e noventa e nove 
reais e vinte e oito centavos).
Vigência: 18/07/2022 a 17/07/2023.
Dotação orçamentária: recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 02 de agosto de 2022

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#100341#23#102254/>

Protocolo 100341
<#E.G.B#100342#23#102255>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/2022.

FUNDAMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022.

Objeto: administração, gerenciamento, emissão, distribuição e forneci-men-
to de cartões eletrônicos com chip e/ou com tecnologia NFC (Near Field 
Communication ou Comunicação por Aproximação), ou de similar tecnologia, 
equipado com microprocessador com chip eletrônico de segurança, com a 

benefício Auxílio-Alimentação.
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S. A.
Contratada: Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comercio S.A.
Valor Global estimado: R$ 5.460.000,00 (Cinco milhões e quatrocentos e 
sessenta mil reais).
Vigência: 22/07/2022 a 21/07/2023.
Dotação orçamentária: recursos próprios da PRODAM S. A.

Manaus, 2 de agosto de 2022

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#100342#23#102255/>

Protocolo 100342
<#E.G.B#100344#23#102257>

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 007/2018.

FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2018.

Objeto: Prorrogação de prazo e reajuste por comum acordo.
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
Contratada: Laurenti - Equipamentos Processamento de Dados Eireli.
Valor Global: R$ 45.590,16 (Quarenta e cinco mil e quinhentos e noventa 
reais e dezesseis centavos).
Vigência: 21/07/2022 a 20/07/2023.
Dotação orçamentária: recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 2 de agosto de 2022

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#100344#23#102257/>

Protocolo 100344
<#E.G.B#100346#23#102259>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 010/2019.

FUNDAMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2019.

Objeto: Prorrogação de Prazo e reajuste por comum acordo.
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S. A.
Contratada: Bittencourt e Dias Ltda - Me.
Valor Global estimado: R$ 169.728,72 (cento e sessenta e nove mil e 
setecentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos).
Vigência: 10/07/2022 a 09/07/2023.
Dotação orçamentária: recursos próprios da PRODAM S. A.

Manaus, 2 de agosto de 2022

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#100346#23#102259/>

Protocolo 100346
<#E.G.B#100407#23#102321>

PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A. - PRODAM
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA E FORMAÇÃO 

DE CADASTRO DE RESERVA PARA
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO E NÍVEL 

SUPERIOR
EDITAL Nº 2, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

A Processamento de Dados Amazonas S.A - PRODAM, torna 

formação de cadastro de reserva, sob o regime celetista, em cargos de nível 
fundamental, nível médio e nível superior, permanecendo inalterados os 
demais itens e subitens:

redações:
7.1 Haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição somente 
para os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 3.088/2006, pela Lei 
Promulgada nº 404, de 12 de julho de 2017, pela Lei Estadual nº 4.988/2019, 
pela Lei Estadual nº 5.004/2019 e pela Lei Promulgada nº 241 de 27 de 
março de 2015, alterada pela Lei Estadual nº 5.916/2022.
7.2 A isenção da taxa de inscrição deverá ser solicitada, no período 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, da 
seguinte forma:
a) acessar o endereço eletrônico isencao.quadrix.org.br, optar por uma das 
possibilidades de isenção da taxa de inscrição, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, e preencher corretamente os respectivos campos 
solicitados; e
b) enviar, via upload por meio de link
requerimento para solicitação de isenção de taxa de inscrição, constante no 
Anexo IV deste edital, e a imagem legível da documentação comprobatória, 
de acordo com subitem 7.3 deste edital.
7.3 A documentação comprobatória, para cada possibilidade de isenção da 
taxa de inscrição, será a seguinte:
a) para trabalhadores em geral que perfaçam renda mensal não 
superior a três salários-mínimos e aqueles que estejam desempre-
gados, conforme o Lei Estadual nº 3.088/2006: comprovante de renda 
mensal de até três salários-mínimos, relação dos rendimentos individuais 
e respectivos comprovantes; ou declaração, de acordo com informações 
constantes no Anexo V deste edital.
b) para doador de sangue, conforme a Lei Promulgada nº 404, de 12 
de julho de 2017
credenciados pela União, pelo Estado ou pelo Município, comprovando que 
o candidato tenha realizado, pelo menos três doações, no período de 12 
meses anteriores a publicação deste edital, contendo o nome e CPF ou RG 
do doador.
c) para eleitores convocados e nomeados para servirem à Justiça 
Eleitoral do Amazonas por ocasião dos pleitos eleitorais, conforme 
a Lei Estadual nº 4.988/2019: declaração ou diploma expedido pela 
Justiça Eleitoral do Amazonas, emitida no período de 24 meses anteriores 
a publicação deste edital, que comprove a prestação de serviço à Justiça 
Eleitoral por, no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não, considerado 
cada turno como uma eleição, contendo o nome completo do eleitor, a 
função desempenhada, o turno e a data da eleição.
d) para doadora de leite materno, conforme a Lei Estadual nº 5.004/2019: 

União, pelo Estado ou pelo Município, comprovando que a candidata tenha 
realizado, pelo menos três doações, no período de 12 meses anteriores a 
publicação deste edital, contendo o nome e CPF ou RG da doadora.
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